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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO NQ 130, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1.995. 

Suspende o expediente nos dias 
22, 26 e 29/12/95 e 02/01/96 
nas repartições públicas do Mu
cipio e dá outras providências. 

ANTONIO DA SILVA, Prefeito Muni
cipal de Espirito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, 

Considerando que o dia 25 de DE
ZEMBRO de 1.995, DIA DO NATAL, é Feriado Nacional; 

Considerando que o dia 25/dezem
bro do corrente ano será numa segunda-feira; 

Considerando que as escolas pú
blicas não funcionarão no dia 22/12/95 e, que a maioria dos 
municipes aproveitará para dar continuidade de sexta-feira 
(22/12) a terça-feira (26/12), para viajar e preparar a 
passagem do NATAL; 

Considerando que o dia 01 de JA
NEIRO de 1.996, é Feriado Nacional; 

Considerando que o dia 01/JANEI
R0/1.996 será numa segunda-feira; 

Considerando que as escolas pú
blicas não funcionarão a partir do dia 29/12/95 e, que a 
maioria dos municipes aproveitará para dar continuidade de 
sexta-feira (29/12/95) a terça-feira (02/01/96), para via
Jar e preparar a passagem do ANO NOVO; 

Considerando que ~s estabeleci
mentos bancários não terão expediente no dias acima citados 
e, ainda, o pedido dos servidores públicos municipais; 

D E C R E T A: 

ARTIGO lQ - Fica suspenso o expe
diente nas repartições públicas municipais, exceto nas 
repartições de atividades essenciais e ou de interesse pú
blico, nos dias e periodos abaixo: 

22/12/95 
26/12/95 
29/12/95 
02/01/96 

= 
= 
= 
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das 
das 
das 
das 

13h 12min. às 18 horas 
8:00 h às 12 horas 
8:00 h às 18 horas 
8:00 h às 12 horas 
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ARTIGO 2Q - Os Chefes das repar~<?- ~ O ; 

municipais, ou setores que prestam serviço~ ~~~ ~oc 
. ~~" . tições públicas 
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considerados de natureza essencial ou indispensável, onde 
os serviços não possam ser interrompidos, organizarão uma 
escala de revezamento entre os respectivos servidores em 
seus horários de serviço, de tal forma, que todos possam 
gozar do beneficios deste ato. 

ARTIGO JO - Este Decreto 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
ções em contrário. 

entrará 
disposi-

Registre-se e Publique-se. 

PREFEI~U . MUNICIPAL 

Reg istrod "") r ·· . i 'J 5 e c-e t -=:ria sob n2 

~ ..... , f.s..... __ _o_f _ 

Secr. Mun. ,.., • rntn tJtre 

~t . G.: '1. 

P.M . de 

PREFEITO MUNICIPAL 

' 

Rua Vlrglllo Gonçelvee, n• 2-90 • Centro .. Fonee: (0143) 75-1214- 75-1211 ·FAX 75-1184 - CE • 


	00254798
	00254800

